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O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 54/2020 DE 29 DE JUNHO DE 2020.
 “ESTENDE O PRAZO DE 
SUSPENSÃO DE QUE TRATA 
O DECRETO Nº 025, DE 23 DE 
MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito Municipal de 
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
legislação em vigor; e

  CONSIDERANDO: o Decreto nº 65.032, de 26 de 
junho de 2020, do Governo do Estado de São Paulo, que 
estende o prazo da quarentena até dia 14 de julho de 
2020;

  CONSIDERANDO: a necessidade de conter a 
disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica estendido até 14 de julho de 2020 o 
período de suspensão de que trata o artigo 1º do Decreto 
nº 025 de 23 de março de 2020, como medida necessária 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus), no Município de Caiabu.

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 29  de Junho de 
2020.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria
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